
ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS E SEGURANÇA DO TRABALHO
PORTARIA - 1111-2025 - NOMEAÇÃO LOTAÇÃO ALEXANDRA GESSI

PORTARIA Nº 1.111/2025
 

Nomeia servidor temporário e dá
outras providências.

 
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER
E DIREITOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, visto os resultados
finais do Processo Seletivo Público Simplificado, realizado de
acordo com Edital de Abertura nº 080/2025,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear Alexandra Gessi, RG nº 9.***.*06-9
SESP/PR, chamada através do Edital de Convocação nº
095/2025, para exercer o cargo Temporário de Assistente
Social, percebendo vencimentos mensais correspondentes ao
nível básico do cargo efetivo, a partir de 15 de setembro de
2025.
 
Art. 2º. Lotar a servidora Alexandra Gessi, matrícula funcional
nº 3880-3, ocupante do cargo Temporário de Assistente Social,
junto ao Departamento de Gestão SUAS, vinculado à
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Direitos Humanos, a
partir de 15 de setembro de 2025.
 
Art. 3º. Esta portaria a entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E
DIREITOS HUMANOS DE CHOPINZINHO, PR, 15 DE
SETEMBRO DE 2025.
 
NEIDE MARIA GASPARETTO PASQUALI
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Direitos Humanos 

Publicado por:
Rosileia Cossa

Código Identificador:61F66C63
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